






CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário "João Paulo II"

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão na

atividade 001001.0103100012.019 - Administração da Unidade, Elemento Despesa 33903900000 -

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - Ficha 12, do orçamento da Câmara Municipal de Viana

(CMV) para o exercício de 2025.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

7.1 A garantia contratual prevista na Cláusula Quarta do Contrato original será renovada pela
Contratada proporcionalmente ao novo período de vigência e aos novos valores estabelecidos neste

Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO

8.1. - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas

pelo presente Termo Aditivo.

Nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e art. 784, § 4°, do CPC, as Partes reconhecem

como válida a contratação por qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, ainda

que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, na plataforma eleita por elas

para tal finalidade. E, assim, após lido e por estarem justos e contratados, assinam o presente Aditivo

Contratual, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Viana, 30 de abril de 2025.
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